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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO FISCAL COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome /Razão Social:

01 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE CPF/CNPJ:

Número : Validade:

Constam débitos fiscais lançados nos processos abaixo relacionados para os quais a exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 e 

seus incisos do Código Tributário Nacional, cobrança executiva em curso, com penhora ou com garantia efetivada. 

02 - DÉBITOS: 

1Página / 1

2018613442 19/02/2019

27.821.705/0001-26

TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP

5040941-1Auto de Infração Exigibilidade Suspensa – Recurso Titular

5040942-2Auto de Infração Exigibilidade Suspensa – Recurso Titular

705661Parcelamento de Débito Exigibilidade Suspensa – Parcelamento Titular

713340Parcelamento de Débito Exigibilidade Suspensa – Parcelamento Titular

Conforme disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa expedida de 

acordo  com o  artigo 205 do  referido código, por constarem nos  registros da Secretaria de Estado da Fazenda,  em nome do contribuinte, 

somente débitos nas situações acima especificadas.  

As informações cadastrais registradas acima correspondem aos dados no sistema de cadastro da Secretaria de Estado da Fazenda. Caso haja 

divergência comparecer imediatamente a Agência da Receita Estadual a que estiver circunscrito o requerente. 

Autenticação Eletrônica:

 03 -  DECLARAÇÃO: 

Agência Virtual da Receita Estadual

Vitória,

47461  2613  44202

21 de Novembro de 2018
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